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Resumo

Hans Kelsen formulou diversas críticas à Sociologia do Direito.
Dentre estas se contam a de que tal sociologia incorre em
jusnaturalismo, a de que confunde “ser” e “dever ser”, personificando
normas, e a de que é incapaz de definir corpos coletivos. Estas críticas
têm como fundamento o mesmo corpo de premissas que levam à
Teoria Pura do Direito. Tais premissas compõem uma Teoria da
Sociedade: a Sociedade é um conjunto de elementos vinculados
normativamente, tais elementos formam subconjuntos desconexos
entre si, mas coerentes internamente e têm uma estrutura interna
determinada.

A natureza normativa da Sociedade implica uma dicotomia nos
estudos acerca da vida social, já que não se pode logicamente deduzir
fatos de normas e vice versa. Desta forma tem-se uma ciência social
causal e uma ciência social normativa. Aquela estuda o
comportamento concreto de seres humanos, ainda que dotado de
sentido subjetivo. A última estuda o conjunto de normas sociais
enquanto sentido objetivo, independente dos seres humanos individuais.
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